
PREFEITURA M UNIC IPAL DE LO R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.V - n

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A Ne 10.888

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE

R E S O L V E  :

Advertir em 04 de junho de 1996, o servidor 
BERTOLINO PINTO, Registro ns 3.816, Guarda, NÍvel "3A",

JAIR

desta Prefeitura Municipal, no regime da C.L.T., por ter 
fringido o disposto nas letras "e" e "h", do artigo 482

Registre-se e cumpra-se.
rena, 04 de junho de 1996.

:astro a nd:IA DE LOURDES FRADI
Prefeita

MARAES
or Chefe

Registrada em Livro proprio da iSub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço 
Municipal. /A

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


